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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) 
PREÂMBULO 
PREGÃO (PRESENCIAL) n° 024/15 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 039/15 
DATA DA REALIZAÇÃO: 19/03/15 
HORÁRIO: às 08h30min  
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações e Contratos, sito à Av. Dr. Durval Nicolau, 125, Jd. Priscila, 
São João, São João da Boa Vista – SP. 
 
O Município de São João da Boa Vista, torna público que se acha aberta, licitação na modalidade PREGÃO (presencial), 
do tipo MENOR PREÇO, que será regida pela Lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 
1.284, de 11 de julho de 2003, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e dos anexos que dele fazem parte 
integrante. 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, 
na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 
participar do certame. 
As sessões de processamento do pregão serão realizadas nas datas, horários e locais estabelecidos no preâmbulo 
deste edital, e serão conduzidas pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 
processo em epígrafe.   
 
I – DO OBJETO 
1.1 – A presente licitação tem por objeto o registro de preços para contratação de empresas capacitadas a prestar 
serviços de rastreamento de veículos utilizados pelo Município na prestação de serviços de transporte escolar, 
conforme condições do Anexo I.  
1.2 – A Ata de Registro de Preços vigerá por um período de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura. 
1.3 – Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades do Município, conforme especificações 
constantes no Anexo I do presente edital. 
1.4 – A quantidade indicada representa estimativa anual, sem que haja obrigação de contratação total. 
 
II – DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 
que preencherem as condições de credenciamento e que atenderem as demais exigências, inclusive quanto à 
documentação (item VI), constantes deste edital e seus anexos. 
2.2 – Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não 
estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar 
com a Administração Pública.  
2.3 – Ficam impedidos de participar da presente licitação todas aquelas pessoas, físicas ou jurídicas, que se 
enquadrem nas situações constantes do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, bem como quaisquer empresas que 
possuam membros do poder legislativo municipal como proprietários, controladores ou diretores ou servidores 
públicos municipais como diretores ou integrantes de conselho da empresa, ou que possua servidor que exerça 
atividade de gerência ou administração da empresa, nos moldes do artigo 146, inciso IX da Lei Municipal 656/92.  
 
III – DO CREDENCIAMENTO 
3.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular do qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhados do correspondente documento, dentre os indicados na alínea 
"a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.2 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 
3.3 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
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3.4 – Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Setor de Licitações e juntados ao processo administrativo. 
3.5 – Na hipótese da licitante não apresentar Representante (Legal ou Procurador), desse não se credenciar ou 
ausentar-se da sessão, a Licitante ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, ou mesmo de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido o 
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
3.6 – Para participar na condição de, e para exercer o direito de preferência de que trata o subitem 8 da cláusula VII 
deste Edital, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa1 deverá apresentar à equipe de pregão, 
juntamente com os documentos de Credenciamento, DECLARAÇÃO com os seguintes termos: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/15 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 039/15 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista 
OBJETO: … 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº …, é: 
(  ) considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06; 
(  ) considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06; 
(  ) cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da LC 
123/06, conforme art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007; 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06. 

(Local e data) 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

Em papel timbrado da empresa licitante 
 
3.6.1 – A condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa deverá ser comprovada por ao 
menos 1 (um) dos seguintes documentos, que deverá(ão) ser entregue(s) junto com a declaração do subitem anterior: 

a) Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial; 

b) Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que não a 
comercial; 

c) Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - 
Simples Nacional; 

d) Declaração, firmada por contador, informando qual o porte da empresa (Micro Empresa, Empresa de 
Pequeno ou Cooperativa), de acordo com os limites previstos no art. 3º da LC 123/06 e suas alterações. 

3.6.2 – Caso a licitante que declarar a sua condição de Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa não 
a comprovar, poderá ainda participar do certame sem os benefícios concedidos pela LC 123/06 e suas alterações. 
 
IV – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
4.1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo abaixo, deverá ser 
apresentada fora dos Envelopes nº.s 1 e 2: 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no processo 
licitatório Pregão nº. 024/15 da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, declaro, sob as penas da lei, que esta 
empresa atende aos requisitos de habilitação constantes no edital. 

(Local e data) 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

Em papel timbrado da empresa licitante 

 
4.2 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes 
fechados e lacrados, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA 
PREGÃO N.º 024/15  

ENVELOPE N.º 2 – HABILITAÇÃO 
PREGÃO N.º 024/15 

                                                           
1
 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 

a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007. 
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(NOME OU RAZÃO SOCIAL) 
(ENDEREÇO) 
(TELEFONE E FAX) 
(E-MAIL) 

(NOME OU RAZÃO SOCIAL) 
(ENDEREÇO) 
(TELEFONE E FAX) 
(E-MAIL) 

 
4.3 – A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, datilografada/digitada e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, devidamente assinada e rubricada em todas as 
folhas, pelo representante legal do proponente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo o preço do objeto da 
presente licitação, já inclusos todas as despesas, impostos e taxas que incidam ou venham a incidir sobre os mesmos e 
ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
4.4 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por 
membro da Equipe de Apoio, após o que, o original será devolvido. 
4.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos exigidos, 
inclusive no que se refere às certidões. 
 
V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
5.1 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do processo e do Pregão; 
c) descrição do objeto da presente licitação; 
d) preço unitário por instalação, preço unitário por monitoramento e valor GLOBAL UNITÁRIO, em moeda corrente 
nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, exemplificativamente, entre 
outros: equipamentos, instalação, insumos, mão de obra, funcionários, manutenção preventiva e corretiva, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, despesas administrativas e lucro, não cabendo à 
Municipalidade nenhum custo adicional; 
e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
5.2 – As propostas poderão ser apresentadas em até duas casas decimais. 
5.3 – As propostas não deverão conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado. 
5.4 – A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
6.1 – O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem 
respeito a: 
 
6.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades comerciais;  
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  
d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  
6.1.1.1 – Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão constar do Envelope 
“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
6.1.2 – REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e Estadual (se houver), relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Comprovação de Regularidade perante as Fazendas: 
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c.1) Federal - através de Certidão de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (Certidão nos 
termos do Decreto Nº 8.302, de 4 de setembro de 2014 e/ou nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 
2 de outubro de 2014). 

c.2) Estadual - através de Certidão expedida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. 

c.3) Municipal - certidão dos Tributos relativos ao domicilio ou sede do proponente. 

d) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) perante o Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS e o Fundo de 
Garantia Por Tempo de Serviço – FGTS, com prazo válido. 

d.1) Quanto à certidão de Regularidade Fiscal perante o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), em 
substituição da mesma, será aceita certidão de regularidade de tributos Federais (subitem 2.6.2.1.) que abranja, 
inclusive, as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

e) Prova de regularidade trabalhista, através de apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
(ou positiva com efeitos de negativa), dentro do seu prazo de validade. 

6.1.2.1. Quanto às certidões enumeradas no item 1.2 (regularidade fiscal e trabalhista) do presente edital, serão 
aceitas certidões negativa de débito ou positiva com efeito de negativa, dentro de seu prazo de validade. 

6.1.2.2. Se os serviços objeto desta licitação vierem a ser realizados por filial, os documentos relacionados neste 
subitem 6.1.2 deverão ser dessa filial, caso os tributos sejam recolhidos de forma centralizada, deverão ser 
apresentados também, a certidão de regularidade fiscal da matriz. 
 
6.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) certidão negativa de falência e/ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 
 
6.1.4 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, conforme modelo abaixo: 
 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no Edital de 
Pregão nº. 024/15, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, declaro, sob as penas da lei, que nos termos do § 6º do 
artigo 27 da Lei nº. 6.544, de 22 de novembro de 1.989, a (nome da pessoa jurídica), encontra-se em situação regular perante 
o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

(Local e data) 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

Em papel timbrado da empresa licitante 
 
b) declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, assegurando que não está impedida de contratar com 
a Administração Pública direta e indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato 
impeditivo à sua habilitação, conforme modelo abaixo: 
 

Declaramos a inexistência de impedimento legal desta empresa para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea "a" e artigo 90, ambos da Lei Orgânica Municipal, assim como do 
artigo 9º da Lei 8.666/93; bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato 
impeditivo à sua habilitação, referente ao Pregão nº. 024/15 da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista. 
Declaramos ainda, que caso lhe seja adjudicado algum item, segue abaixo a identificação da responsável para a assinatura do 
contrato. 

(Local e data) 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Em papel timbrado da empresa licitante) 

 
6.2 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
6.2.1 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como 
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
VII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
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7.1 – A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e documentos de 
habilitação será pública, dirigida por um pregoeiro e realizada de acordo com o Decreto nº 1284/2003 e em 
conformidade com este edital e seus anexos.  
7.2 – No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com 
o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
7.3 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  
7.3.1 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  
7.4 – Abertos, inicialmente, os envelopes contendo as propostas de preços, será feita a sua conferência. 
7.5 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação somente serão abertos na forma descrita no item 7.13 
deste edital. 
7.6 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  
7.6.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos 
os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  
7.6.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
7.7 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios:  
a) seleção da proposta de menor preço por hora e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;  
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas 
que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas 
as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  
7.7.1 - Para efeito de seleção será considerado o menor preço estimativo GLOBAL UNITÁRIO.  
7.8 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
7.8.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  
7.9 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 
7.10 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas na ordem crescente de valores, 
considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras, de 
acordo com os Art. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123 de 14/12/06: 
7.10.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor 
valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor 
classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão do direito de preferência. 
7.10.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 
7.10.1.  
7.10.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 
convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas 
e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 7.10.1. 
7.10.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 7.10, seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, 
à negociação do preço.  
7.11 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições dos 
subitens 7.10.1 e 7.10.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 7.10, com vistas à 
redução do preço. 
7.12 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito.  
7.12.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, 
apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, já juntada aos autos. 
7.12.2 – Não serão aceitos valores superiores aos preços orçados pela administração, constantes no anexo I. 
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7.12.2.1 - O Valor máximo aceitável refere-se ao preço final ofertado (melhor oferta após a rodada de lances, se 
houver) pela licitante, sendo assim, propostas com valores superiores ao orçado não serão desclassificadas pelo 
pregoeiro. 
7.13 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação 
de seu autor.  
7.13.1 – Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 
edital e seus anexos e, observado ainda o disposto nos itens 13.8 e 13.9 deste edital, o pregoeiro considerará o 
proponente inabilitado.  
7.13.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
7.13.2.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  
7.13.2.2 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito 
à contratação e na aplicação das sanções previstas no presente edital, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a 
licitação.  
7.14 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na 
sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  
a) substituição e apresentação de documentos ou  
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
7.14.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do processo de licitação os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
7.14.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento 
da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, a licitante será inabilitada.  
7.15 – Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 6.2.1 do item VI, o Pregoeiro, se 
necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município.  
7.16 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame.  
7.17 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro, 
respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 7.10 deste item VII, examinará a oferta subseqüente de 
menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os 
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7.18 – Não poderá haver desistência dos valores ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
estabelecidas neste Edital. 

7.19 – Para efeito de, e tão somente, adequação na formalização do ajuste, o licitante declarado vencedor deverá 
apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento deste pregão, a 
proposta escrita de preços com valores unitários e totais dos itens que compõem o lote contemplando o lance final 
ofertado. 
 
VIII – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
8.1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo ao Prefeito 
Municipal para a homologação. 
8.3 – Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo e Arquivo, sito à Rua Carlos Kielander, 366 – Centro, 
das 13h00 às 16h00, de 2.ª a 6.ª feira. 
8.3.1 – Não serão aceitos recursos encaminhados via fax, correspondência ou e-mail. 
8.4 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente.  
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8.5 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  
8.6 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.7 – A adjudicação será feita pelo menor preço estimativo GLOBAL UNITÁRIO. 
 
IX – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 
9.1 – Homologada a licitação, será convocada a empresa vencedora para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
devendo fazê-la no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sujeitar-se às sanções legais.  
9.2 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante 
o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado.  
9.3 – A assinatura da Ata de Registro de Preços deverá ser feita pelo representante legal da empresa ou por 
representante credenciado, por procuração, registrada em cartório, devidamente autenticada e com poderes 
expressos para celebrar tal avença. 
9.4 – A Ata de Registro de Preços será elaborada em estrita conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 
e dela farão parte este instrumento convocatório e a proposta da licitante registrada.  
9.5 – Os contratos celebrados em decorrência da ata terão vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados 
nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 
9.6 – A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura Municipal a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurada ao detentor da Ata de Registro de Preços a preferência de contratação em igualdade de 
condições.  
9.7 – Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o detentor da Ata terá seu Registro de Preços cancelado quando:  
9.7.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
9.7.2 – Recusar-se a celebrar o contrato, no prazo estabelecido por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa 
aceitável;  
9.7.3 – Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado, 
nas condições de execução dos serviços descritos deste edital; 
9.7.4 – For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, inciso 
IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;  
9.7.5 – For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002.  
9.8 – Independentemente das previsões anteriormente indicadas, o detentor da Ata de Registro de Preços poderá 
solicitar o cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  
 
X – DAS CONDIÇÕES E LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
10.1 – 1 – O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com o do Anexo I – Termo de Referência, Anexo III 
– Minuta da Ata de Registro de Preços e Anexo IV – Minuta de Contrato deste edital. 
10.2 – A Contratada deverá concluir as quantidades indicadas nas Ordens de Serviços no prazo determinado na 
convocação;  
10.3 – As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades deste Município, não estando a Prefeitura 
Municipal de São João da Boa Vista obrigada a contratar uma quantidade mínima dos serviços, tampouco sua 
totalidade, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.  
10.4 – O Departamento requisitante expedirá as Ordens de Serviços de acordo com a sua necessidade das quais 
constarão o período de serviços, quantidades, a data de expedição, o número do empenho e os preços unitários e 
totais, assim como demais informações cabíveis.  
10.5 – A empresa contratada ficará responsável civil e criminalmente pela qualidade e execução dos serviços que 
executar, por si ou por seus prepostos, sendo ainda de sua responsabilidade:  
a) Contratação de pessoal e de profissionais técnicos, bem como pelos encargos trabalhistas, tributários e 
previdenciários e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços;  
b) Apresentar, sempre que solicitado pela Prefeitura, todos os documentos referentes à comprovação de registro dos 
seus empregados e comprovação de recolhimento de encargos trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros 
solicitados;  
c) Executar os serviços de acordo com todas as normas técnicas aplicáveis à espécie, atendendo às determinações da 
Prefeitura e utilizando pessoal devidamente habilitado;  
d) Atender todas as normas ambientais aplicáveis;  
e) Despesas com alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários;  
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f) Despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços;  
g) Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo município exclusivamente para a realização dos serviços 
objeto desta licitação, guardando sigilo quanto às informações a que tiver acesso no exercício do trabalho;  
h) Fornecer todos os materiais, ferramentas, insumos e equipamentos necessários para a realização dos serviços;  
i) Fornecer uniformes, EPCs e EPIs para seus funcionários;  
j) Cumprir o cronograma de execução dos serviços, de acordo com as orientações do Departamento requisitante.  
10.6 – Serão de responsabilidade da contratante, sem quaisquer ônus para a Contratada:  
a) Permitir o livre acesso dos funcionários e técnicos da empresa contratada nos locais indicados para a consecução do 
contrato;  
b) Designação de funcionários para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objeto do presente edital;  
c) Entrega no prazo de até 05 (cinco) dias de qualquer documento requerido pelo proponente que seja necessário 
para execução do objeto do presente edital.  
10.7 – Nenhum vínculo decorrerá da prestação dos serviços contratados entre os funcionários da contratada e a 
Prefeitura.  
10.8 – Os licitantes vencedores que tiverem seus preços registrados ficam obrigados a executar os serviços no preço 
avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou 
para mais.  
10.8.1 – As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar fato superveniente ao 
ajuste, imprevisível ou previsível, com conseqüências incalculáveis, caso fortuito, força maior ou fato príncipe, alusivo 
à época da elaboração da proposta e do momento do respectivo pedido;  
10.8.2 – Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar que houve redução dos 
preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro;  
10.8.3 – O licitante vencedor poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro.  
 
XI – DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1 – O Município de São João da Boa Vista procederá ao pagamento nas formas e condições estabelecidas na 
cláusula quinta da Minuta da Ata de Registro de Preços e cláusula sétima da minuta de Contrato deste edital. 
11.2 – As despesas decorrentes desta licitação para os exercícios de 2015 serão suportadas pelas dotações próprias 
constantes da respectiva lei orçamentária. 
 
XII – DAS SANÇÕES  
12.1 – Em caso de inadimplemento total ou parcial, bem como a execução do contrato em desacordo com este edital, 
salvo os previstos em Lei, fica o adjudicatário sujeito às sanções previstas na cláusula oitava do Anexo III – Minuta da 
Ata de Registro de Preços e cláusula décima-primeira do Anexo IV – Minuta de Contrato deste edital. 
 
XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 – O presente edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte integrante da Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
13.2 – É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  
13.3 – A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sendo anulada por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
13.4 – Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
13.5 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
13.6 – Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e que venha a ser aceito pelo pregoeiro.  
13.7 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  



Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento de Administração - Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

 

 

Av. Dr. Durval Nicolau, 125 – Jd. Priscila – São João da Boa Vista – CEP 13874-122 – Fone (19) 3634-8005/06 – Fax (19) 3634-8007 
Home Page: www.saojoao.sp.gov.br               e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 

9

13.8 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de Pregão.  
13.9 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
13.10 – Das sessões públicas de processamento do pregão serão lavradas atas circunstanciadas, que serão assinadas 
pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  
13.11 – As recusas ou as impossibilidades de assinatura devem ser registradas expressamente na própria ata.  
13.12 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes foram abertos na sessão e as propostas serão rubricadas 
pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
13.13 – O resultado do presente certame será divulgado no D.O.E. e no endereço eletrônico www.saojoao.sp.gov.br. 
13.14 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado. 
13.15 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão devolvidos ao final da 
sessão. 
13.16 – Até 02 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório.  
13.16.1 – Solicitações de esclarecimentos poderão ser enviadas via fax ou e-mail. 
13.16.2 – Solicitações de impugnação do edital deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo e Arquivo, sito à Rua 
Carlos Kielander, 366 – Centro, das 12h30 às 15h30, de 2.ª a 6.ª feira. 
13.16.3 – Não serão aceitas solicitações de impugnação do edital encaminhadas via fax, correspondência ou e-mail. 
13.16.4 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 dia útil anterior a data 
fixada para recebimento das propostas. 
13.16.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  
13.17 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes dos Decretos Executivos nºs. 1.284 e 1.285 
de 11/07/2003 e das Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02.  
13.18 – Integram o presente Edital: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo IV – Minuta do Termo de Contrato. 
13.19 – O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o da Comarca de São João da Boa Vista, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

São João da Boa Vista, 06 de março de 2015. 
 
 
 

LUIZ CARLOS SARTORI  
Diretor do Depto. de Administração 

DOUGLAS DA SILVA VITIELLI 
Chefe do Setor de Compras, Licitações e Contratos 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO:  

1.1 - Contratação de empresas capacitadas a prestar serviços de rastreamento de veículos utilizados pelo Município 
na prestação de serviços de transporte escolar, pelo período de 12 (doze) meses.  
1.2 - Os serviços serão solicitados na medida do necessário ao atendimento das atividades da Contratada, não 
havendo quantidade mínima de solicitações.  

1.3 – Quantidade estimada de veículos: 80 (oitenta) 

2 - ESPECIFICAÇÕES:  

2.1) SERVIÇOS DE RASTREAMENTO DE VEÍCULOS QUE UTILIZEM EQUIPAMENTOS COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 

A) SEJA LOCALIZADO VIA GPS; 
B) FORNEÇA, EM TODOS OS MINUTOS ENQUANTO OS VEÍCULOS ESTEJAM EM MOVIMENTO, OS DADOS DE 
SUA LOCALIZAÇÃO, VELOCIDADES E STATUS DA IGNIÇÃO; 
C) EXPEÇA ALERTA POR DESCONEXÃO DA BATERIA PRINCIPAL; 
D) EXPEÇA SINAL DE ALERTA POR ACIONAMENTO DO BOTÃO DE PÂNICO; 
E) REALIZE A COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA GSM/GPRS; 
F) DISPOSITIVO INIBIDOR DO ACIONAMENTO DO MOTOR DO VEÍCULO PARADO; 

 
2.2) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DOS VEÍCULOS E COMUNICAÇÃO DOS EVENTOS DISCREPANTES; 
 
2.3) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTA RESPOSTA PARA ATENDIMENTO DE SINISTROS; 
 
2.4) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HABILITAÇÃO DA CONTRATANTE PARA ACESSAR, VIA WEB, UM SITE QUE 
POSSIBILITE: 

A) LINK COM OPÇÃO DE EXTRAÇÃO DE RELATÓRIOS PERIÓDICOS DAS VELOCIDADES DOS VEÍCULOS; 
B) LINK COM OPÇÃO DE EXTRAÇÃO DE RELATÓRIOS PERIÓDICOS DAS MOVIMENTAÇÕES DOS VEÍCULOS; 
C) LINK COM OPÇÃO DE EXIBIR EM MAPAS AS MOVIMENTAÇÕES DOS VEÍCULOS EM DETERMINADO 
PERÍODO; 
D) LINK COM OPÇÃO DE EXTRAÇÃO DE RELATÓRIOS PERIÓDICOS DA QUANTIDADE DE QUILOMETRAGEM 
RODADA PELOS VEÍCULOS; 
E) LINK COM OPÇÃO DE EXTRAÇÃO DE RELATÓRIOS DOS EVENTOS DISCREPANTES; 
F) LINK COM OPÇÃO DE CRIAÇÃO DE ÁREA CIRCUNSCRITA PARA ASSINALAÇÃO DE SAÍDAS E ENTRADAS DE 
VEÍCULOS; 
G) LINK COM OPÇÃO DE CRIAÇÃO DE PONTOS DE INTERESSES À ADMINSTRAÇÃO DA FROTA; 
H) LINK COM OPÇÃO DE CRIAÇÃO DE ITINERÁRIO A SER PERCORRIDO, COM BASE NOS PONTOS DE 
INTERESSES CRIADOS E LINK PARA OBTENÇÃO DE RELATÓRIO QUE MOSTRE O ITINERÁRIO PERCORRIDO; 
I) LINK COM OPÇÃO DE CRIAÇÃO DE ROTA A SER PERCORRIDA POR DETERMINADO VEÍCULO PARA 
ASSINALAÇÃO DE EVENTUAL DESVIO DA ROTA; 

3 – FROTA E PREÇOS ESTIMADOS: 

ITEM ESPÉCIE SERVIÇO 
VALOR UNITÁRIO 

MÁXIMO 
VALOR MÁXIMO 

1  
VEÍCULOS 

(VANS E ÔNIBUS) 

INSTALAÇÃO R$ 100,00 R$ 100,00 

2 MONITORAMENTO R$ 65,00 MENSAIS R$ 65,00 

 
VALOR GLOBAL 

UNITÁRIO MÁXIMO →  
R$ 165,00 
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PREÇO GLOBAL UNITÁRIO MÁXIMO ACEITÁVEL DA PROPOSTA: (VALOR DA INSTALAÇÃO + VALOR DE 
MONITORAMENTO): R$ 165,00 (CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS). 
 
OBSERVAÇÃO: O Preço Máximo aceitável refere-se ao preço final ofertado (melhor oferta após a rodada de lances, 
se houver) pela licitante, sendo assim, propostas com valores superiores ao orçado não serão desclassificadas pelo 
pregoeiro. 
 
3.1 - O Preço Unitário Máximo Aceitável foi calculado com base nas Pesquisas de Preço realizadas junto às empresas 
prestadoras dos serviços, devidamente juntadas aos autos. 
3.2 - O valor e/ou quantidades apurados constituem em mera estimativa, não se obrigando a Contratante a utilizá-los 
integralmente.  

4 - PRAZO E FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 - Os valores registrados por força desta licitação terão validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
da Ata de Registro de Preços.  
4.2 - O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.  

5 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

5.1 - DA CONTRATADA  

5.1.1 - Assinar a Ata de Registro de Preços e manter, durante toda a vigência da mesma, compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital;  
5.1.2 - Promover, por sua conta, a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar exposta, em vista das 
responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto deste edital;  
5.1.3 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 65,§ 1º, da Lei Federal nº 
8.666/93;  
5.1.4 - manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços sem interrupção, seja por motivo de férias, 
greve, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados; 
5.1.5 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
5.1.6 - assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 
da execução do contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
5.1.7 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários quando 
da prestação dos serviços, ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
5.1.8 - responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
5.1.9 - não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação; 
5.1.10 - indicar ao CONTRATANTE o nome do seu preposto ou funcionário que será o contato usual para equacionar os 
problemas relativos à prestação dos serviços; 
5.1.11 - manter estrutura administrativa e operacional, que garanta a ininterrupta execução dos serviços e o pleno 
cumprimento de suas obrigações. 

6.2 - DA CONTRATANTE 

6.2.1 - Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;  
6.2.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;  
6.2.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
6.2.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste edital;  
6.2.5 - Efetuar o pagamento ao licitante fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste 
edital.  
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/15 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 039/15 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresas capacitadas a prestar serviços de rastreamento de veículos utilizados 
pelo Município na prestação de serviços de transporte escolar, conforme condições do Anexo I – Termo de Referência. 

 
A (nome da empresa), registrada no CNPJ sob nº (_____), sediada (endereço completo), apresenta sua proposta 
comercial para o objeto especificado, de acordo com as condições estabelecidas no edital do Pregão em epígrafe. 
 
1) PROPOSTA: 

ITEM ESPÉCIE SERVIÇO 
VALOR UNITÁRIO 

MÁXIMO 
VALOR MÁXIMO 

1  
VEÍCULOS 

(VANS E ÔNIBUS) 

INSTALAÇÃO R$ R$ 

2 MONITORAMENTO R$ MENSAIS R$ 

 
VALOR GLOBAL 

UNITÁRIO MÁXIMO →  
R$ 

 

VALOR UNITÁRIO DE INSTALAÇÃO POR EXTENSO 
 
VALOR UNITÁRIO DE MONITORAMENTO POR EXTENSO 
 
VALOR GLOBAL UNITÁRIO POR EXTENSO 
 
Validade da proposta = 60 (sessenta) dias 
 
DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação 
desta proposta incluindo, exemplificativamente, entre outros: equipamentos, instalação, insumos, mão de obra, 
funcionários, manutenção preventiva e corretiva, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, despesas administrativas e lucro. 
 
 

(cidade), ____ de ________________ de 2015. 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante 

 
 

 
Nome do representante: ____________________________________ 
 
RG do representante: _______________________________________ 
 
CPF do representante: _______________________________________ 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob n.º 46.429.379/0001-50, neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal............, brasileiro, casado, 
portador do RG n.º ............. SSP/SP, residente e domiciliado ................ em São João da Boa Vista, doravante 
denominada simplesmente Contratante, e a Empresa ..............,estabelecida ................... à Rua .............. n.º .... 
CNPJ/MF n.º.............., neste ato representada pelo Senhor................., portador do CPF n.º ................. doravante 
denominada simplesmente Detentora, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 
8.666/1993 e 10.520/2002, e do Decreto nº. 1.285, de 11/07/2003, bem como do edital de Pregão nos autos do 
processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 – REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresas capacitadas a prestar serviços de rastreamento de 
veículos utilizados pelo Município na prestação de serviços de transporte escolar, de acordo as especificações 
constantes no Anexo I do Edital do Pregão n.º 024/15. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
 
2.1 - Ficam ajustados o valor unitário de R$ ___ (______) para instalação do equipamento de rastreamento; o valor 
mensal por veículo de R$ ___ (_____) para o monitoramento; perfazendo o valor total  estimado de R$ ___ (_____). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
3.1 – As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades deste Município, não estando a Prefeitura 
Municipal de São João da Boa Vista obrigada a contratar uma quantidade mínima dos serviços, ficando a seu exclusivo 
critério a definição da quantidade e do momento da contratação.  
3.2 – O Departamento requisitante expedirá as Ordens de Serviços de acordo com a sua necessidade, das quais 
constarão programação e datas para execução dos serviços, a data de expedição, o número do empenho e os preços 
unitários e totais.  
3.3 – Após o recebimento da ordem de serviço, a Contratada terá o prazo de 10 (dez) dias para instalar e iniciar a 
prestação dos serviços solicitados.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
4.1 – A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e terá vigência de 12 (doze) meses. 
4.2 – Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a Detentora ficará obrigada ao fornecimento dos 
serviços pelo preço registrado.  
4.3 – Os contratos oriundos da Ata terão vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis, nos termos do inciso II do artigo 
57 da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 – Os pagamentos decorrentes dos serviços executados serão efetuados pela Tesouraria da Prefeitura Municipal 
até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao do serviço prestado, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, 
devidamente atestada pelo Departamento requisitante.  
5.1.1 – No ato do pagamento serão efetuadas as retenções dos valores devidos, de acordo com a legislação em vigor.  
5.1.2 – As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de acordo com cada Ordem 
de Serviço expedida, se for o caso.  
5.1.3 – Não serão aceitas, em hipótese alguma, notas fiscais de serviços não executados.  
5.2 – A nota fiscal não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa para as correções necessárias, com as 
informações que motivaram sua rejeição.  
5.3 – A devolução da nota fiscal não aprovada pela Prefeitura, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
empresa suspenda a execução de quaisquer serviços.  
5.4 – As despesas decorrentes desta licitação para os exercícios de 2015 serão suportadas pelas dotações próprias 
constantes da respectiva lei orçamentária. 
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5.5 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 
CNPJ/MF nº 46.429.379/0001-50, e endereçados ao Setor de Almoxarifado, situado na Av. Dr. Durval Nicolau, 125, 
Jardim Priscila, São João da Boa Vista, SP, CEP 13874-122.  
5.6 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para pagamento, 
prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de erros.  
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
6.1 – Executar os serviços nas condições previstas no Edital do Pregão nº. 024/15 e nesta Ata de Registro de Preços.  
6.2 – Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.3 – As despesas com equipamentos, instalação, insumos, mão de obra, manutenção preventiva e corretiva, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, despesas administrativas e lucro, decorrentes da 
prestação de serviços correm por conta da Detentora. 
6.4 – A Detentora responderá por todos os problemas causados pelos profissionais que colocar para o desempenho 
dos serviços contratados. 
6.5 – A Detentora deverá observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 – Serão de responsabilidade da Contratante, sem quaisquer ônus para a Detentora:  
a) Permitir o livre acesso dos funcionários e técnicos da empresa Detentora nos locais indicados para a consecução do 
contrato;  
b) Designação de funcionários para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objeto do presente edital;  
c) Entrega no prazo de até 02 (dois) dias de qualquer documento requerido pela Detentora que seja necessário para 
execução do serviço; 
d) Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento; 
e) Comunicar à Detentora sobre qualquer irregularidade na prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, o Município, sem prejuízo das perdas e danos 
e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as seguintes sanções:  
8.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, no prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
no artigo 7.º da Lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002. 

8.2 – A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as previstas no art. 87 da Lei 
8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES. 

8.3 – Em caso de inadimplemento total ou parcial, bem como a execução do contrato em desacordo com este edital, 
salvo os previstos em Lei, fica o adjudicatário sujeito às sanções previstas no artigo 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, além das seguintes, como segue: 

a) advertência; 

b) multa no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da fatura mensal; 

c) multa equivalente a 1% (um por cento) por dia de atraso ou falta de prestação de serviço, calculada sobre o valor da 
fatura mensal, até o limite de 10% (dez por cento); 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

8.3.1 – A partir do 11º (décimo primeiro) até o 20º (vigésimo) dia de atraso na execução ou falta de prestação do 
serviço do contrato, a Contratada incidirá na multa estabelecida no item “b” e, por conseguinte, haverá rescisão 
contratual. 

8.3.2 – As sanções de advertência e suspensão temporária poderão ser aplicadas concomitantemente com a multa. 
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8.3.3 – Da aplicação da penalidade, o licitante vencedor será intimado por escrito para, se desejar, apresentar recurso 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos da legislação vigente. 

8.4 - As multas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não impedindo que o Município rescinda, 
unilateralmente, a Ata de Registro de Preço ou Contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis.  
8.5 - As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à contratada 
ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do art. 86 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
8.6 - A aplicação de multa não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito do Município de rescindir 
de pleno direito o contrato, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo 
das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
8.7 - A licitante que não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta, 
deixar de entregar a documentação exigida para a contratação, retardar a execução, descumprir, injustificadamente, 
qualquer cláusula contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal poderá, nos termos do art. 7º 
da Lei Federal nº 10.520/02, ser impedida de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da 
conduta apenada.  
 
CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 – Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão nº. 024/15 
com seus Anexos e a proposta da Detentora. 
9.2 – A existência de preços registrados não obriga a Contratante a firmar as contratações que deles poderão advir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 
10.1 – Fica eleito o foro da Comarca de São João da Boa Vista, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços. 
10.2 – Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelas partes. 
 

São João da Boa Vista, _________de____________ de 2015 
 
       ________________________________________  ________________________________________ 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: _________________________________ _________________________________ 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

O Município de São João da Boa Vista, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 46.429.379/0001-50, com sede na Rua Marechal 
Deodoro, nº 366, Centro, CEP: __________, São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, devidamente representado, e a EMPRESA ___________________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° ___________________, doravante designada simplesmente CONTRATADA, por seu representante 
legal __________________________têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento o 
contrato de prestação de serviços, decorrente do Pregão Presencial nº __/15 objeto do processo administrativo nº 
__/15  e Ata de Registro de Preços ___/15, com as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de-------------------------, na conformidade do Edital da Licitação que, com 
seu Termo de Referência e sua Ata de Registro de Preços do mencionado processo, integram este termo, 
independentemente de transcrição, para todos os modos, fins e efeitos legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATANTE poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco 
por cento) de seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e §1º, da Lei 
federal nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1 – O recebimento provisório ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento do objeto da presente 
licitação, no local e endereço indicado no subitem 2 do item VIII, acompanhado das respectivas notas fiscais/faturas.  
 
3.2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
 
a) se disser respeito à especificação, atualizá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá efetuá-la em conformidade com a indicação da Administração, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá efetuá-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 
3.3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório do mesmo, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do contrato, com fundamento no art. 67 da Lei 8.666/93, 
caberão ao Contratante, que a seu critério, e por meio de servidor designado para as funções de Gestor e Fiscal, que 
deverá exercê-lo de modo amplo, irrestrito e permanente em todas as fases de execução das obrigações, inclusive 
quanto ao desempenho da CONTRATADA, sem prejuízo do dever de fiscalizar seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe a 
responsabilidade integral e exclusiva da CONTRATADA quanto à integridade e à correção da execução das prestações 
a que se obrigou, suas conseqüências e implicações perante terceiros. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

O valor do contrato é de R$ ________ (____________), conforme o preço registrado na Ata de Registro de Preços nº 
__/15, proposto pela CONTRATADA, correspondendo ao objeto definido na Cláusula Primeira e para a totalidade do 
período mencionado na Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DESPESA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão pela dotação orçamentária nº xx. do Departamento de _. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 
7.1 – Os pagamentos decorrentes dos serviços executados serão efetuados pela Tesouraria da Prefeitura Municipal 
até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao do serviço prestado, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, 
devidamente atestada pelo Departamento requisitante.  
7.1.1 – No ato do pagamento serão efetuadas as retenções dos valores devidos, de acordo com a legislação em vigor.  
7.1.2 – As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de acordo com cada Ordem 
de Serviço expedida, se for o caso.  
7.1.3 – Não serão aceitas, em hipótese alguma, notas fiscais de serviços não executados.  
7.2 – A nota fiscal não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa para as correções necessárias, com as 
informações que motivaram sua rejeição.  
7.3 – A devolução da nota fiscal não aprovada pela Prefeitura, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
empresa suspenda a execução de quaisquer serviços.  
7.4 – As despesas decorrentes desta licitação para os exercícios de 2015 serão suportadas pelas dotações próprias 
constantes da respectiva lei orçamentária. 
7.5 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 
CNPJ/MF nº 46.429.379/0001-50, e endereçados ao Setor de Almoxarifado, situado na Av. Dr. Durval Nicolau, 125, 
Jardim Priscila, São João da Boa Vista, SP, CEP 13874-122.  
7.6 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para pagamento, 
prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de erros.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO 
 
O prazo contratual será de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura deste Termo, prorrogável na forma do art. 
57, da Lei federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 
 
Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

A CONTRATADA é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, (incluindo seus empregados em 
serviço), às suas expensas, no todo em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios ou incorreções 
resultantes da execução ou que a impeçam. 

Cumprir demais obrigações constantes do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 
No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, o Município, sem prejuízo das perdas e danos 
e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as seguintes sanções:  
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17.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, no prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
no artigo 7.º da Lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002. 

17.2 – A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as previstas no art. 87 da Lei 
8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES. 

17.3 – Em caso de inadimplemento total ou parcial, bem como a execução do contrato em desacordo com este edital, 
salvo os previstos em Lei, fica o adjudicatário sujeito às sanções previstas no artigo 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, além das seguintes, como segue: 

a) advertência; 

b) multa no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da fatura mensal; 

c) multa equivalente a 1% (um por cento) por dia de atraso ou falta de prestação de serviço, calculada sobre o valor da 
fatura mensal, até o limite de 10% (dez por cento); 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

17.3.1 – A partir do 11º (décimo primeiro) até o 20º (vigésimo) dia de atraso na execução ou falta de prestação do 
serviço do contrato, a Contratada incidirá na multa estabelecida no item “b” e, por conseguinte, haverá rescisão 
contratual. 

17.3.2 – As sanções de advertência e suspensão temporária poderão ser aplicadas concomitantemente com a multa. 

17.3.3 – Da aplicação da penalidade, o licitante vencedor será intimado por escrito para, se desejar, apresentar 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos da legislação vigente. 

17.4 - As multas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não impedindo que o Município 
rescinda, unilateralmente, a Ata de Registro de Preço ou Contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis.  
17.5 - As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à 
contratada ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do art. 86 
da Lei Federal nº 8.666/93.  
17.6 - A aplicação de multa não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito do Município de rescindir 
de pleno direito o contrato, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo 
das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
17.7 - A licitante que não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato dentro do prazo de validade da sua 
proposta, deixar de entregar a documentação exigida para a contratação, retardar a execução, descumprir, 
injustificadamente, qualquer cláusula contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal poderá, 
nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ser impedida de contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de 
culpabilidade da conduta apenada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78, com as conseqüências indicadas no 
art. 80, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 8.666/93 e no contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, sub-contratação ou transferência, no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES 

A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou terceiros. 
  



Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento de Administração - Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

 

 

Av. Dr. Durval Nicolau, 125 – Jd. Priscila – São João da Boa Vista – CEP 13874-122 – Fone (19) 3634-8005/06 – Fax (19) 3634-8007 
Home Page: www.saojoao.sp.gov.br               e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 

19

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação 
e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DO FORO 
 
As partes elegem o foro da Comarca de São João da Boa Vista - SP, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 
 
 

São João da Boa Vista, ____ de ___________ de 2015. 

 

_____________________________ 

Contratante 

_____________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas:  ___________________ 

 


